
 
 
 
 
ATA DA SEGUNDA  REUNIÃO ORDINÁRIA DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL 
DO IPRESBS, GESTÃO 2016 / 2018, REALIZADA NO DIA OITO DE MAIO DE DOIS MIL E  
DEZESSETE 
 

 
Aos oito dias do mês de maio de dois mil e dezessete, às quatorze horas, reuniram-se nas 

dependências do Instituto Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul, 

situado na Rua Alfredo Klimmeck, 439 os membros titulares do Conselho Deliberativo: Presidente 

Maria Roseli Linzmeyer, Carlos Roberto Gonçalves dos Anjos, Vera Lúcia Kuzawski, Luciane Mary 

Koch Scatolon, Acácio Anderson Drosczaka e Roseli Rosenscheck Schlogl e integrantes titulares 

do Conselho Fiscal: Lucinéia Chaves Foschera, Karin Marly Zschoerper, Ingrid Aparecida Stiegler 

e a suplente Marli Zimmermann, ainda esteve presente a representantes titular do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais senhora Irene Galkowski, o Representante titular do IPRESBS ( 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul, senhor 

José Canísio Tschoeke  juntamente com as diretoras do IPRESBS Senhora Lucilene Zélia dos 

Santos Haidar Barbosa e senhora Roberta Linzmeyer. A reunião iniciou com a Presidente do 

Conselho Deliberativo de São Bento do Sul, senhora Maria Roseli Linzmeyer dando a todos as 

boas vindas, bem como lembrando da importância e responsabilidade dos conselhos Deliberativo 

e Fiscal, suas competências e deveres ao representarem os funcionários públicos. Em seguida 

solicitou que a senhora Roseli Rosenscheck Schlogl fizesse a leitura da ata anterior, no momento 

da leitura houve discordância da titularidade/suplência da Conselheira Marli Zimmermann, foi 

solicitado a retificação de sua função e a ata será assinada pelos conselheiros na próxima reunião 

no dia seis de junho, de acordo com o Regimento Interno, na vacância do titular a suplente assume 

como titular, e, que após um ano, ainda a mesma continua como suplente.. O conselheiro Acácio 

Anderson Drosczaka, questionou a situação, uma vez que a reunião extraordinária seria para a 

realização das substituições, o senhor Canísio Tschoeke ficou de verificar a situação .A 

Presidente, senhora Maria Roseli Linzmeyer, sugeriu para que as reuniões do Conselho 

Deliberativo e Conselho Fiscal sejam realizadas em horários diferenciados, proposta aceita pelos 

conselheiros presentes. O conselheiro Acácio Anderson Drosczaka sugeriu datas pré  

estabelecidas para as reuniões, ficando assim definido: Conselho Deliberativo ( primeira terça-

feira do mês às quinze horas. Conselho Fiscal ( primeira terça-feira do mês às treze horas e trinta 

minutos), sendo que de dois em dois meses ( sessenta em sessenta dias) a reunião deverá 

acontecer com a presença dos integrantes dos dois conselhos no mesmo horário quando haverá 

a presença dos representantes do SMI para repasses do comportamento dos investimentos no 

cenário econômico e do IPRESBS. Ainda foi combinado que para todas as reuniões os suplentes 

também devem ser convidados. Deu-se continuidade a reunião, conforme pedido na pauta 

enviada aos conselheiros, uma leitura prévia do Regimento Interno com o objetivo de tirar as 

dúvidas e demonstrar a importância da participação efetiva de cada membro e suas 

responsabilidades. Iniciou-se a leitura dos regimentos dos conselhos deliberativo e fiscal. No 

regimento do Conselho Fiscal verificou-se que há a necessidade em realizar algumas alterações, 

de acordo com a Lei Municipal 1718, de 24 de novembro de 2006 que trata do regime próprio do 

IPRESBS. Os conselheiros fiscais solicitaram as seguintes alterações: Capítulo I - alterar o 

parágrafo primeiro do artigo dois e o  parágrafo único do artigo dezoito Após a leitura dos 

regimentos internos a conselheira Ingrid Aparecida Stiegler manifestou-se afirmando que sempre 

os conselheiros estiveram cientes de suas responsabilidades bem como o cumprimento dos seus  



 

 

deveres legais e estatutários examinando, acompanhando e apreciando as decisões aplicáveis ao 

IPRESBS. A senhora Maria Roseli Linzmeyer pediu ao representante do IPRESBS que se realize 

um levantamento de custo mensal de pagamentos realizados aos aposentados e número de 

funcionários aposentados .O senhor José Canísio Tschoeke, representante do IPRESBS elogiou 

o trabalho realizado pela SMI - Consultoria de Investimentos, os mesmos sempre prestam as 

informações econômicas de São Bento do Sul com transparência e empenho. O senhor Canísio 

ainda informou da urgência de concurso público para atender a demanda no administrativo do 

IPRESBS. Sem mais para o momento encerro a ata assinada por mim e os demais presentes. 

 


